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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 36/2025. 

DISPENSA Nº 19/2025. 

 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) em 

cilindros P45, por meio de sistema de troca (reposição), para as necessidades da Câmara municipal 

de Jaguariúna. 

Contratado: DEPOSITO DE GAS SANTA CLARA LTDA (Consigaz). 

 

Valor global da contratação: R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe, 

 

Considerando a necessidade da contratação, visando abastecimento de gás GLP sendo um insumo 

essencial para o regular funcionamento de equipamentos de cozinha, utilizada para apoiar as 

atividades diárias de servidores e parlamentares, cujo período de vigência com o fornecimento aceito. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 

01 GAS GLP UN 01 465,00 

 

Considerando a escolha da DEPOSITO DE GAS SANTA CLARA LTDA (Consigas) – CNPJ 

07.025.121/0002-18. 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a 

dotação classificada 3.3.90.30.04 – Material de Consumo – Gás Engarrafado; 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 
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AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e 

DETERMINO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento 

de formalização da contratação - empenho e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, 

e no art. 94, da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 17 de outubro de 2025. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 

 


